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Parecer Jurídico no 3412021

lnteressado: Presidente da Câmara [Vlunicipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMI NISTRATtVO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO.
CONGRESSO PREVIDENCIARIO. HIPÓTESE
DE tNEXtGtBtL|DADE DE L|C|TAÇÃO.
RECOMENDAÇÕES.

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de

associação prlvada que realizará congresso previdenciário.

2. Por determinação do Presidente da Câmara Municipal de pitanga, os autôs

vieram a esta Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico quanto à
possibilidade de contratação direta.

É o breve relato.

ANÁLIsE JURíDICA

3. A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer

o atendimento de vários requisitos em razão da rigidez imposta à Administração
'Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art.25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situaçôes que permitem ao Poder público a contrataçáo direta

de particular sem a deflagração de procedimento licitatório:

Att. 25. É inexigívet a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiaís, equipamentos, ou gêneros que só possám ser fornecrdos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, dévendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o seNiço, pelo Sindicato, Federaçeo ou Confedoraçáo patronal, ou, ainda, pelas
e nti d ades eq u iv ale ntes :
ll - para a contrataçáo de se/vigos técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de not6ria espectalizaçâo,
vedada a inexigibilidade para seviços de publicidade e divulgaÇão;
lll - para contratação de profissional do qualquer setor aftÍstico, direta
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crÍtica
opin iáo públ ica. lgriÍail
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5. O inciso Vl do capuf do art. 13 da Lei no 8.666/93, por sua vez, assim dispõe

Ad. 13. Para os ,ns desta Le, consideram-sê seÍyços lécnlcos prof,ss,bnals
especializados os trabalhos relativos a:
Vl - troinamento e aperteiçoamento de pessoa/,. [griÍei] .

6. Compulsando os autos verifica-se que o evento pode se enquadrar, em tese,

na hipótese legal de inexigibilidade prevista no inciso ll do art. 25 da Lei no 8.666/93. 
-

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São Írês os reguislto s cumulativos pan declaração de inexigibitidade:
a) serviço técnico: são aqueles enumerados, exemplificativamente, no aft. 13 da Lei no
8.666/1993, tais como: estudos, planejamentos, pareceres, perícias, patroctnio de
causas eÍc.;
b) serviço' singular: a^singulaidade do seyiço depende da demonstração da
excepcionalidade da necessidade a ser satlsfelta e da impossibilidade de execução por
pafte de um profissional comum: e
c) notória especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuação, o que pode ser demonstrado por várias maneiras íesÍudos,
experiências, publicaçÕes, organização, aparelhame nto etc.).1

' 8. O programa do evento apresentado permite inferir que o objeto se enquadra

no inciso Vl do art. 13 da Lei no 8.666/9g, tratando-se, portanto, de serviço técnico.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é precisô salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam das

matérias, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidadb de

competição, em especial pelo grau de conÍiança envolvido.

10. Nes§e sentido, a Súmula no 39 do Tribunal de Contas dá Uniáo:

!.'

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serylgos técnicos com pessoas
ílsicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabivel quando se tratar de
seNiço do natureza singular, capaz de exigir, na selêção do executor de confiança, grau
de subjetividade insuscetível de ser medido pelos citérios objetivos de qualificaçáo
inerentes ao processo de licitação, nos termos do arÍ. 25, inciso ll, da Lei 8.666/1993.

11 . É exatarnente o que se percebe no désenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir a realização de licitaçáo, pots o ais

ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Ass
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que é a discricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso á

adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispõe inciso ll do

parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93.

12. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares dos

docentes, elementos que permitem constatar, pelo menos em tese, possuírem

capacidade para execução do objeto.

13. Oportuna a reproduçáo de precedente do Supremo Tribunal Federal:

Uniáo

EMENTA: AçÁO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÁO EMERGENCIAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAQS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÁO
MuNtctPAL SUCED\DA. UCffAçÁO. ART. 37, XXt DA CONST|TU|ÇÁO DO BRÃS|L.
D/SPENSÁ DE LIC\TAÇAO NÁO CONF\jURADA. tNEXtctBtLtDADÉ DE udTAçÃO
2ARACTERTZADA ?ELA NOTÓRIA ESqEC\ALIZAÇÃO DOS PROFISS/OúÁ/S
coNrRÁIÁDOS, COM?ROVADA NOS ÁUIOS, ALTADA À CONFTANçA DA
ADMINISTRAçÁO POR ELES DESFRUTADA, PREVISÁO LEGAL. A hIPóTóSE dOS
autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracteizado o rêquisito da
emergência. Caracteização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" são
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela
própria, Administração, deposite na especialização desse conúraÍado, ,Vesses
casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realizaçâo de procedimento lícitatório para a contratação de
úais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento
objetivo - é incompatlvel com a atribuição de exercicio de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencia/ e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (cf. o
§ 1' do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso
concreto, requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os proflssionals
contratados possuem notória especializaçào, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (Ap
348, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, jutgado em 15/12/2006) lgfiteil

14. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal de Contas da

fixou o seguinte êntendimento:

'[...] as contrataçÕes de professores, confetencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscição de servidores para
padicipação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso ll do art- 25, combinado com o inciso Vl do art. 1

no 8.6ô6/93" (Decisâo 438/98 - Plenário. Sessão 15/04/1998. DOU ?3107119

15. O parecer do Departamento de Finanças indica a Ç/sponibilida de
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recursos de ordem orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contratação
(Lei no 8.666/93, art. 70, § 20, llll

í 6. Diante do valor do objeto, a elaboração de instrumento de contrato, nos
termos do art. 62 da Lei no 8.666/g3, é dispensável, sendo possível sua substituição
por nota de empenho.

17. como tal contratação não se diferencia das contratações realizadas
mediante prévia licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para
habilitação se ela fosse realizada.

18. Por fim, considerando a pandemia da covid-1 9, ao autorizar a participação

em eventos de capacitação, recomenda-se ao gestor verificar a possibilidade de
realização do curso via on line.

19. Tal iniciativa, além de prevenir o risco de contaminação, acarretará
economia ao erário.

coNcLUSÃO

20. Ante o exposto, opina-se pera possibilidade de contratação direta, se assim
o gestor entender conveniente à Administração pública, recomendando_se:

a) a justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habiritações das
licitações realizadas pela Câmara Municipal de pitanga;

. c) a verificação da possibilidade de realização do curso via on line.

É o parecer.

Pitanga, I de novembro de2021
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